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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE ALAGOAS, DR. EDUARDO TAVARES MENDES,
DESPACHOU, NESTA DATA, OS SEGUINTES PRO-
CESSOS:
Proc: 1182/11.
Interessado: Promotoria de Justiça Coletiva Especializada de
Defesa do Meio Ambiente.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho:  Em face da manifestação do Diretor-Geral, à fl.
10, arquive-se.
Proc: 3117/11.
Interessado: Promotorias de Justiça de Delmiro Gouveia.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Em face das informações prestadas pelo Núcleo
de Defesa do Patrimônio Público/1º CAO/MP, devolvam-se
os autos à interessada.
Proc: 4030/11
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Requerendo abertura de licitação.
Despacho:  Acolho o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: "Administrativo - Licitação -Modalidade
Pregão Presencial -Fase Interna - Contratação de empresa
para fornecimento de quentinha para o exercício de 2012.
Necessidade de contratação dos serviços. Previsão de do-
tação orçamentária. Minuta do Edital satisfaz as exigências
legais. Previsão para micro e pequena empresa face a aplica-
ção da Lei Complementar nº 123/06 e I.N. 103/07 do
DNRC- Departamento Nacional de Registro de Comércio.
Pela aprovação da minuta do Edital, com ulterior autorização
do certame.".
Proc: 4079/11
Interessado: Serviço de Promoção e Bem-Estar Comunitá-
rio - SOPROBEM.
Assunto: Requerendo prorrogação do convênio.
Despacho:  Acolho o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: "Administrativo- Convênio de Cooperação
Mútua para o Programa Adolescente Cidadão Aprendiz com
o Serviço de Promoção e Bem-Estar Comunitário-
Soprobem. Prorrogação por igual período. Convênio vigen-
te. Parecer favorável da gestora do convênio. Apresentação
de relatório e avaliação dos jovens que desenvolvem sua ati-
vidades pelo Programa Adolesceste Cidadão Aprendiz. Pos-
sibilidade  jurídica  de formalização do Termo aditivo de  pror-
rogação. Existência de  dotação orçamentária e financeira
para atender a despesa. Pelo deferimento. Necessidade de
criação de um Comitê para a instituir o Programa do Menor
Aprendiz no âmbito do Ministério Público do Estado de
Alagoas, conforme as diretrizes traçadas na Resolução nº
76/2011 do Conselho Nacional do Ministério Público".
Proc: 4130/2011
Interessado: Dr. Givaldo de Barros Lessa, Promotor da Jus-
tiça.
Assunto: Requerendo designação de Promotor de Justiça para
atuar nos autos do Inquérito Policial nº 001/2009 DPJM (PGJ
nº 3333/2009) por motivo de foro intimo.
Despacho: Defiro o pedido e designo a Dra. Myriã Tavares
Pinto Cardoso Ferro, titular do 3º Cargo e Coordenadora
da Promotoria de Justiça Coletiva Criminal de Atribuição Não
Privativa, para atuar nos autos do Inquérito Policial nº 001/
2009 DPJM (PGJ nº 3333/2009). Lavre-se portaria.
Proc: 4175/11.

Interessado: Assessoria de Comunicação da PGJ.
Assunto: Requerendo autorização.
Despacho:  Acolho o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: "Administrativo - Contratação de serviços
de produção, gravação e edição de vídeo institucional. Ter-
mo de Referência. Orçamento nº 105/2011 elaborado pelo
setor de compras. Serviço de pequeno valor. Aplicação do
art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93. Certidões de regularida-
de jurídica e fiscal da empresa. Possibilidade de contratação
direta diante do limite anual. Existência de disponibilidade
financeira e orçamentária. Pelo deferimento da contratação
junto a empresa Preview Digital Ltda. Perfazendo um total
de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)".
Proc: 4198/11.
Interessado: Departamento de Polícia Federal - Superinten-
dência Regional em  Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, pela
adoção das providências sugeridas.
Proc: 4204/11.
Interessado: Departamento de Polícia Federal - Superinten-
dência Regional em  Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica pelo ar-
quivamento dos autos.
Proc: 4225/11.
Interessado: Gabinete Civil/Estado de Alagoas.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito do
Proc. PGJ nº 4031/11, de igual teor ao dos presentes autos,
arquive-se.
Proc: 4276/11.
Interessado: Companhia de Saneamento de Alagoas - CA-
SAL.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Encaminhe-se cópia às Promotorias de Justiça
dos Municípios elencados no processo em epígrafe, para as
providências de estilo. Após, à Chefia de Gabinete para
agendar a reunião objeto dos presentes autos.
Proc: 4287/11.
Interessado: Maria José Olinda Silva,  funcionária desta PGJ.
Assunto: Requerendo anotação.
Despacho: Defere-se. À DP.
Proc: 4288/11.
Interessado: Carlos Alberto Soares da Silva e outros, Verea-
dores de Coqueiro Seco.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e pare-
cer.
Proc: 4290/11
Interessado: Mário César de Albuquerque Pessoa, Funcio-
nário desta PGJ.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho:  Acolho o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: "Administrativo-Pedido de Providências.
Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo do Contrato de pres-
tação de serviços de fornecimento de quentinha nº 01/2011
firmado com a Empresa Sinhá Comércio e Serviço Ltda.
Procedimento administrativo advindo do certame licitatório
modalidade pregão presencial nº 21/2010. Inexistência de
previsão de prorrogação no contrato e no edital. Previsão de
vigência no exercício de 2011. Pela impossibilidade jurídica
da prorrogação. Encaminhe-se o feito à Diretoria de Apoio
Administrativa para a realização das providências que o caso
requer.".
Proc: 4293/11.
Interessado: Victor Marinho de Melo Magalhães, Analista

do Ministério Público.
Assunto: Requerendo progressão.
Despacho:  Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a
seguinte ementa: "Administrativo - Mobilidade funcional -
Pedido de Progressão horizontal. Direito concedido para
servidor estável. Presentes os requisitos necessários para sua
implementação: cumprimento do estágio probatório de 03
(três) anos. Pelo deferimento da progressão horizontal - sím-
bolo PGJ-C - da classe C referência I para a referência II,
face disposição expressa dos arts. 4º e parágrafo único do 7º
da Lei 6.774 de 23 de novembro de 2006. Encaminhe-se à
Diretoria Geral para expedição de ato do Procurador Geral
de Justiça".
Proc: 4297/11.
Interessado: Ivana Carla Carneiro da Rocha.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e pare-
cer.
Proc: 4302/11
Interessado: Núcleo dos Direitos Humanos.1º CAO/MP.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Vistas à Assessoria Especial, A.T. Dr. Edelzito
Andrade.
Proc: 4308/11.
Interessado: Manuella Barros de Mello, funcionária desta PGJ.
Assunto: Requerendo férias.
Despacho: Defere-se à vista da informação anexa. À DP para
anotar, em seguida, arquive-se.
Proc: 4311/11.
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Requerendo autorização.
Despacho:  Acolho o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: "Administrativo. - Modúlo de Segurança e
equipamentos com instalação de segurança para prédio do
Ministério Público. Serviço de pequeno valor. Aplicação do
art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Apre-
sentação de 03 (três) orçamentos. Comprovada a regulari-
dade Jurídica e fiscal da empresa ora habilitada. Existência
de disponibilidade orçamentária e financeira. Possibilidade
de contratação direta pelo menor valor. Pelo deferimento".
Proc: 4314/11
Interessado: Promotoria de Justiça Coletiva da Fazenda Es-
tadual.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: À Assessoria para elaborar Ofício ao Sr. Diretor
do Forúm da Capital e ao Sr. Corregedor-Geral da Justiça.
Proc: 4315/11.
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Requerendo autorização.
Despacho:  Acolho o parecer da Consultora Jurídica com a
seguinte ementa: "Administrativo. - Aquisição de ar condici-
onado de janela. Projeto básico. Justificativa da aquisição.
Aplicação do art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93. Possibili-
dade de contratação direta. Orçamento nº 109/2011, elabo-
rado pelo setor de compras. Informação da existência de
disponibilidade orçamentária e recursos financeiros para ateder
à despesa. Pelo deferimento".
Proc: 4320/11.
Interessado: Promotoria de Justiça Coletiva Especializada de
Defesa do Meio Ambiente.
Assunto: Requerendo publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro. À DG para as providências cabíveis. Após,
arquive-se.
Proc: 4321/11.
Interessado: Promotoria de Justiça Coletiva Especializada de
Defesa do Meio Ambiente.
Assunto: Requerendo publicação no Diário Oficial.
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Despacho: Defiro. À DG para as providências cabíveis. Após,
arquive-se.
Proc: 4322/2011
Interessado: Dr. Magno Alexandre F. Moura, Promotor de
Justiça.
Assunto: Requerendo designação de Promotores de Justiça
para atuar nos autos do processo nº 053.96.300386-9, em
tramitação junto a 3ª Vara Criminal de São Miguel dos Cam-
pos, em razão de  arguição de impedimento por foro íntimo.
Despacho: Designo o Dr. Hermann Brito de Araújo Lima
Júnior, titular da 5ª Promotoria de Justiça de São Miguel dos
Campos, substituto natural, para atuar nos autos do proces-
so nº 053.96.300386-9, em tramitação junto a 3ª Vara Cri-
minal de São Miguel dos Campos, em razão da arguição de
impedimento por foro íntimo do Promotor de Justiça titular.
Lavre-se portaria.
Proc: 4326/2011
Interessado: Juízo de Direito do 9º Juizado Especial Cível e
Criminal da Capital.
Assunto: Requerendo designação de Promotor de Justiça para
atuar nos autos do processo nº 001.09.027888-8, em
tramitação junto ao 9º Juizado Especial Cível e Criminal da
Capital, em razão de arguição de impedimento por fofo ínti-
mo da Promotora de Justiça titular.
Despacho: Designo o Dr. Ubirajara Ramos dos Santos, titu-
lar da 10ª Promotoria de Justiça Especial Cível e Criminal da
Capital, substituto natural, para atuar nos autos do processo
nº 001.09.027888-8, em tramitação junto ao 9º Juizado Es-
pecial Cível e Criminal da Capital, em razão de arguição de
impedimento por foro íntimo da Promotora de Justiça titular.
Lavra-se portaria.
Proc: 4329/11.
Interessado: Assembléia Legislativa do Estado de Alagoas -
ALE.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: À 4ª Promotoria de Justiça de Arapiraca.
Proc: 4343/11.
Interessado: 4º Cargo da Promotoria de Justiça Coletiva Es-
pecializada de Defesa do Meio Ambiente.
Assunto: Encaminhando  documentos.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e pare-
cer.
Ação Criminal nº 0500709-66.2008.8.02.0001.
Interessado: Juízo de Direito da 17ª Vara Criminal da Capi-
tal.
Assunto: Encaminhando a Ação Criminal nº  0500709-
66.2008.8.02.0001.
Despacho: À 8ª Promotoria de Justiça de Arapiraca.
Ação Criminal nº 0500895-89.2008.8.02.0001.
Interessado: Juízo de Direito da 17ª Vara Criminal da Capi-
tal.
Assunto: Encaminhando a Ação Criminal nº 0500895-
89.2008.8.02.0001.
Despacho: À 8ª Promotoria de Justiça de Arapiraca.
Processo nº 001.08.089793-3 (IP nº s/n - 2003 - DRF).
Interessado: 4ª Vara Criminal da Capital.
Assunto: Encaminhando os autos para os fins do art. 28 do
CPP.
Despacho: Acolho o parecer da Assessoria Técnica, pela
adoção das providências sugeridas.
Ação Criminal nº 0500898-44.2008.8.02.0001.
Interessado: Juízo de Direito da 17ª Vara Criminal da Capi-
tal.
Assunto: Encaminhando a Ação Criminal nº 0500898-
44.2008.8.02.0001.
Despacho: À 8ª Promotoria de Justiça de Arapiraca.
O CHEFE DE GABINETE DO PROCURADOR-GERAL
DE
JUSTIÇA, DR. FERNANDO AUGUSTO DE ARAÚJO
JORGE, DESPACHOU, NESTA DATA, POR DELEGA-
ÇÃO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
Proc: 4283/11.
Interessado: Sindicato dos Trabalhadores da Educação de
Alagoas - SINTEAL.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Em face da identidade de objeto, apense-se ao
Proc. PGJ nº 4218/11.
Proc: 4294/11.
Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-
cação - FNDE.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Encaminhe-se cópia às Promotorias de Justiça dos
Municípios elencados à Promotoria de Justiça Coletiva da
Fazenda Municipal e à Promotoria de Justiça Coletiva da
Fazenda Estadual.
Proc: 4296/11.
Interessado: Ministério Público do Estado do Pernambuco.

Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Encaminhem-se à Promotoria de Justiça Única
de Cumprimento de Requisitórios e Atos Processuais.
Proc: 4298/11.
Interessado: Comissão de Direitos Humanos da OAB/AL.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Encaminhe-se à 3ª Promotoria de Justiça de União
dos Palmares.
Proc: 4299/11.
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de
Maragogi.
Proc: 4301/11.
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Encaminhe-se à 3ª Promotoria de Justiça de União
dos Palmares.
Proc: 4331/11.
Interessado: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/
AL.
Assunto: Encaminhando documentos (cópia do PA nº 5101-
001775/2007).
Despacho: Remetam-se os autos à Promotoria de Justiça
Coletiva Criminal de Atribuição Não Privativa.
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 19
de dezembro de 2011.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista de Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

HOMOLOGAÇÃO

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o despacho de encaminha-
mento da Comissão Permanente de Licitação e o parecer da
Consultoria Jurídico-Administrativa desta Procuradoria-Ge-
ral de Justiça do Processo PGJ nº 2886/2011, resolve HO-
MOLOGAR o procedimento licitatório do Pregão Eletrôni-
co para Registro de Preços nº 10/2011, que tem por objeto
o registro de preços para futuros e eventuais serviços de pu-
blicação de editais e avisos de interesse do Ministério Públi-
co de Alagoas em jornais de grande circulação, à licitante
vencedora: GIBBOR BRASIL PROPAGANDA E
MARKETING LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
08.329.433/0001-05, estabelecida na Rua Celso Egídio
Souza Santos, nº 342, Jd. Chapadão, Campinas/SP, vence-
dora do Lote Único, no valor global estimado de R$
45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais); tudo de
acordo com o que preceitua o Ato Normativo nº 06/05, a
Lei nº 10.520/2002, pelos Decretos Federais nº 3.555/2000,
5.450/2005 e 3.931/2001, pelo Decreto Estadual nº 11.424/
2003, pela Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente
as normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Maceió, 16 de dezembro de 2011.

EDUARDO TAVARES MENDES
 Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA  PGJ nº 1.478
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições legais e
na forma do artigo 59, inciso V da Lei Complementar nº 15,
de 22 de novembro de 1996, resolve conceder em favor do
Cb PM LUCIANO SANTOS DE SOUZA, da Assessoria
Militar desta Procuradoria-Geral de Justiça, 01 (uma) diária
de alimentação, no valor de R$ 30,00 (trinta reais), em face
da despesa com seu deslocamento à cidade de São Luiz do
Quitunde, no dia 03 de dezembro do corrente ano, a serviço
do GECOC, correndo a despesa por conta da verba 03004,
categoria econômica 339015 do orçamento vigente.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

*republicado

PORTARIA  PGJ nº 1.499
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DE ALAGOAS,  usando de suas atribuições legais,
resolve estabelecer  que, no período de 20 a 31 de  dezem-
bro de 2010, todos os órgãos vinculados à Procuradoria-
Geral de Justiça, funcionem em regime de plantão, diaria-
mente, excetuando-se o dia 24 e 31 de dezembro, haja vista
a comemoração do Natal e Ano Novo, no período de 07:30
às 12:30 horas, sendo observado o princípio de revezamento
de funcionários estabelecido pelo diretor de cada departa-
mento.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA  PGJ nº 1.500
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições legais,
na forma do inciso V, do artigo 9º da Lei Complementar 15/
96 e em razão da decisão exarada nos autos do processo
PGJ nº 4.293/11, resolve deferir a progressão do servidor
efetivo VICTOR MARINHO DE MELO MAGALHÃES,
Analista do Ministério Público, Símbolo PGJ-C, da Classe
C, referência I para a referência II da  mesma Classe, em
face de disposição expressa dos arts. 4º e parágrafo único
do 7º da Lei 6.774 de 23 de novembro de 2006.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA  PGJ nº 1.501
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DE ALAGOAS, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 9º, inciso V da Lei Complementar nº
15/96 e em atendimento ao requerido no Processo PGJ nº
4.130/11, resolve designar a Dra. MYRIÃ TAVARES PIN-
TO CARDOSO FERRO, Promotora de Justiça titular do 3º
Cargo da Promotoria de Justiça Coletiva Criminal de Atri-
buição Não Privativa, de 3ª entrância, para atuar nos autos
do Inquérito Policial nº 001/2009 DPJM (PGJ nº 3.333/
2009), em tramitação na 7º Promotoria de Justiça Coletiva
Criminal de Atribuição Não Privativa, de 3ª entrância.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA  PGJ nº 1.502
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as que lhe são conferidas pelo inciso V do art.
9º da Lei Complementar Estadual nº15, de 22 de novembro
de 1996, resolve suspender, por absoluta necessidade de
serviço, as férias do Dr. HELDER DE ARTHUR JUCÁ FI-
LHO, Promotor de Justiça Titular do 1º Cargo da Promoto-
ria de Justiça Coletiva Especializada de Defesa da Saúde, do
Idoso e do Deficiente - PRODSID, de 3ª entrância,  referen-
te ao mês de janeiro de 2.012.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA  PGJ nº 1.503
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais,
resolve, revogar a portaria PGJ nº 1.255/11, de 04 de no-
vembro de 2011.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA  PGJ nº 1.504
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DE ALAGOAS, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 9º, inciso V da Lei Complementar nº
15/96, resolve  designar os Doutores MÁRCIO ROBERTO
TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, Corregedor -Geral Subs-
tituto do Ministério Público,  FLÁVIO GOMES DA COS-
TA NETO, Promotor de Justiça titular do 1º Cargo da Pro-
motoria de Justiça Coletiva Especializada do Controle Ex-
terno da Atividade Policial e Investigações Especiais, de 3ª
entrância e MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO,
4ª Promotor de Justiça de Palmeira dos Índios, de 2ª
entrância, para comporem, sob a presidência do primeiro,
Comissão de Sindicância para apurar suposta prática de con-
dutas ilícitas constantes nos Processos PGJ de nºs  1.984/11,
1.985/11 e  1.986/11.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA  PGJ nº 1.505
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições legais e
na forma do inciso V, do artigo 9º da Lei Complementar 15/
96, resolve designar o Dr. HERMANN BRITO DE ARAÚ-
JO LIMA JÚNIOR, 5º Promotor de Justiça de São Miguel
dos Campos, de 2ª entrância, para atuar nos autos do Pro-
cesso nº 053.96.300386-9, em tramitação no Juízo de Di-
reito da 3ª Vara Criminal de São Miguel dos Campos, em
razão da arguição de impedimento do titular.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA  PGJ nº 1.506
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DE ALAGOAS, usando de suas atribuições legais e
na forma do inciso V, do artigo 9º da Lei Complementar 15/
96, resolve designar o Dr. UBIRAJARA RAMOS DOS
SANTOS, 10º Promotor de Justiça Especial Cível e Crimi-
nal da Capital, de 3ª entrância, para atuar nos autos do Pro-
cesso nº 001.09.027888-8, em tramitação junto ao 9º Juizado
Especial Cível e Criminal da Capital, em razão da arguição
de impedimento da titular.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA  PGJ nº 1.507
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2011

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as que lhe são conferidas pelo inciso V do art.
9º da Lei Complementar Estadual nº15, de 22 de novembro
de 1996, resolve suspender, por absoluta necessidade de
serviço, as férias do Dr. ELÁDIO PACHECO ESTRELA,
3º Promotor de Justiça de Penedo, de 3ª entrância.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
PROMOTORIA COLETIVA
DA FAZENDA ESTADUAL

RESENHA

O 3º cargo da Promotoria de Justiça Coletiva da Fa-
zenda Pública Estadual,  cientifica aos interessados a adoção
de providências no Procedimento Administrativo nominado
PA 193/2011 - Interessado: Anônimo; Objeto: não realiza-
ção de exames supletivos pelo Estado de Alagoas - Decisão:
Arquivamento do feito em virtude da propositura da ACP
nº0703446-53.2011.8.02.0001. Desta decisão cabe recur-
so administrativo a ser interposto pelo interessado.  Maceió,
16 de novembro de 2011.

Maria Cecília Pontes Carnaúba
Promotora de Justiça
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ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

1º CARGO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA COLETI-
VA ESPECIALIZADA DE DEFESA DO MEIO AMBIEN-
TE DA CAPITAL
Rua Pedro Jorge Melo e Silva, nº 79, 2º andar, Poço, Maceió-
AL, CEP: 57025-400. Fone: (82) 2122-3529 e 2122-3530.
Interessados: Dorgival Souza de Assis e outros.

Assunto: Poluição sonora causada pela emissão de ruídos
acima dos padrões estabelecidos pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas (ABNT) e pela Norma Brasileira Re-
gulamentar- (NBR) 10.151.

TERMO DE COMPROMISSO
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Aos 12 (doze) dias do mês de dezembro
do ano de 2011 (dois mil e onze), às 11:00 horas, na sala de
audiências da Promotoria de Justiça Coletiva Especializada
de Defesa do Meio Ambiente, onde presentes se encontrava
o Promotor de Justiça do 1º Cargo da Promotoria de Justiça
Coletiva Especializada de Defesa do Meio Ambiente, in fine
firmado, compareceram: a Secretaria Municipal de Proteção
ao Meio Ambiente - SEMPMA, o Sr. Paulo Roberto Nunes,
representando o Secretário Municipal de Proteção ao Meio
Ambiente, CPF nº 036.608.772-04; a Superintendente Mu-
nicipal de Controle do Convívio Urbano - SMCCU, o Sr.
Alcides Liberato Dias Filho, representando o Superintendente,
CPF nº 259.684.164-91; o presbítero Sr. Agrimeron Teixeira
Alves, CPF nº 544.513.104-15, representando a IGREJA
EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS NO ESTADO
DE ALAGOAS - Filial Rua do Arame, CNPJ nº 12.157.467/
0196-52, localizada na Rua do Arame, nº 2-A, Pinheiro, nesta
capital, tendo tomado ciência do que consta nos presentes
autos de Inquérito Civil PJCEDMA nº 82/2011, que cuida
de poluição sonora causada por sua atividade e pretendendo
ajustar-se aos regramentos legais, evitando com isso sujei-
ção ao pólo passivo em sede de ação civil pública de que
cuida a Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985 (Lei da
Ação Civil Pública), e;

CONSIDERANDO que todos têm direi-
to ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, im-
pondo-se ao poder público e à coletividade o dever de
defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para as presentes e
futuras gerações;

CONSIDERANDO que a poluição so-
nora - causada pela emissão de ruídos acima dos padrões
estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técni-
cas (ABNT) e pela Norma Brasileira Regulamentar- (NBR)
10.151 - provoca perturbação da saúde mental, ofendendo
o meio ambiente e, conseqüentemente, afetando o direito
difuso e coletivo, "à medida em que os níveis excessivos de
sons e ruídos causam deterioração na qualidade de vida, na
relação entre as pessoas, sobretudo quando acima dos limi-
tes suportáveis pelo ouvido humano ou prejudiciais ao re-
pouso noturno e ao sossego público, em especial nos gran-
des centros urbanos";

CONSIDERANDO a exigência legal de
Autorização Ambiental Municipal para as atividades ou em-
preendimentos efetiva ou potencialmente poluidores ou de-
gradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº
4.548, de 21 de novembro de 1996 - Código Municipal de
Meio Ambiente de Maceió);

Firmam o presente compromisso de ajus-
tamento de conduta às exigências legais, ao teor do art. 5º, §
6º da Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985 (Lei da
Ação Civil Pública).

I - DAS PARTES

COMPROMISSÁRIO: Ministério Público do Estado de
Alagoas.

INTERVENIENTES ANUENTES: Secretaria Municipal de
Proteção ao Meio Ambiente - SEMPMA e Superintendên-
cia de Controle do Convívio Urbano - SMCCU.

COMPROMITENTE: Agrimeron Teixeira Alves - IGREJA
EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS NO ESTADO
DE ALAGOAS - Filial Rua do Arame

II - DOS COMPROMISSOS

CLÁUSULA PRIMEIRA: A
compromitente assume a obrigação de não fazer, no sentido
de não realizar ou permitir que se realize qualquer atividade
que provoque emissão de sons e ruídos acima dos padrões
estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técni-
cas (ABNT) e pela Norma Brasileira Regulamentar- (NBR)
10.151;

CLÁUSULA SEGUNDA: A
compromitente assume a obrigação de fazer constar, obriga-
toriamente, como cláusula vinculante em qualquer eventual
futuro contrato de venda, compra, doação, empréstimo e lo-
cação, do imóvel em tela, com a finalidade de transferir a
obrigação inserta na cláusula primeira, de modo a ser obtida
idêntica adequação de conduta por parte de terceiros, pro-
prietários, possuidores, arrendatários e respectivos sucesso-
res;

CLÁUSULA TERCEIRA: A
compromitente assume a obrigação de fazer, no sentido de
só promover, realizar ou permitir que se realize eventos ou
qualquer atividade que provoque a emissão ou propagação
de sons e ruídos, após o licenciamento ambiental do evento
ou atividade pela Secretaria Municipal de Proteção ao Meio
Ambiente - SEMPMA, na forma do art. 34 da Lei Municipal
nº 4.548, de 21 de novembro de 1996 (Código Municipal
de Meio Ambiente de Maceió);

CLÁUSULA QUARTA: As
Intervenientes Anuentes promoverão a fiscalização do cum-
primento do presente ajuste de conduta, realizando vistorias
nos dias e horários tidos como de ocorrência de poluição
sonora, procedendo a medições de sons e ruídos na forma
da legislação de regência, comunicando (em caso de
descumprimento) a Promotoria de Justiça Coletiva Especi-
alizada de Defesa do Meio Ambiente, com remessa do Rela-
tório Técnico respectivo, sem prejuízo da atuação adminis-
trativo que lhe couber;

CLÁUSULA QUINTA: O presente Com-
promisso de Ajustamento de Conduta independe de homo-
logação judicial, ao teor do que dispõe a Lei nº 7.347/85,
valendo como título executivo extrajudicial, sendo que o
descumprimento de qualquer obrigação ora assumida impli-
cará no pagamento de multa diária no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), sem prejuízo de possível responsabilização
administrativa e/ou criminal de atos daqueles que atentem
contra as obrigações descritas neste ajuste de conduta.

CLÁUSULA SEXTA: Os valores refe-
rentes ao não cumprimento do presente ajuste serão reverti-
dos ao Fundo Municipal de Proteção Ambiental, instituído
pelo art. 167 da Lei Orgânica do Município de Maceió e
regulamentado pelo Decreto nº 5.892, de 04 de agosto de
1999, devendo os recursos ser utilizados prioritariamente no
combate a poluição sonora no Município de Maceió, através
de depósito junto à conta do Banco do Brasil nº 5529-8,
agência 3557-2.

Assim, justos e acertados, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, firmam as partes o presente
termo de compromisso de ajustamento de conduta às exi-
gências legais em 03 (três) vias de igual teor e que será sub-
metido à análise do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

1º Cargo - PJCEDMA

PAULO ROBERTO NUNES
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO

MEIO AMBIENTE
SEMPMA

ALCIDES LIBERATO DIAS FILHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE CONTROLE

DO CONVÍVIO URBANO
SMCCU

AGRIMERON TEIXEIRA ALVES
COMPROMITENTE

DORGIVAL SOUZA DE ASSIS
RECLAMANTE

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

1º CARGO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA COLETI-
VA ESPECIALIZADA DE DEFESA DO MEIO AMBI-

ENTE DA CAPITAL
Rua Pedro Jorge Melo e Silva, nº 79, 2º andar, Poço, Maceió-
AL, CEP: 57025-400. Fone: (82) 2122-3529 e 2122-3530.
Interessado: Vilmar Scherer.

Assunto: Poluição sonora causada pela emissão de ruídos
acima dos padrões estabelecidos pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas (ABNT) e pela Norma Brasileira Re-
gulamentar- (NBR) 10.151.

TERMO DE COMPROMISSO
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Aos 13 (treze) dias do mês de dezembro
do ano de 2011 (dois mil e onze), às 11:42 horas, na sala de
audiências da Promotoria de Justiça Coletiva Especializada
de Defesa do Meio Ambiente, onde presentes se encontrava
o Promotor de Justiça do 1º Cargo da Promotoria de Justiça
Coletiva Especializada de Defesa do Meio Ambiente, in fine
firmado, compareceram: a Secretaria Municipal de Proteção
ao Meio Ambiente - SEMPMA, o Sr. Paulo Roberto Nunes,
representando o Secretário Municipal de Proteção ao Meio
Ambiente, CPF nº 036.608.772-04; a Superintendente Mu-
nicipal de Controle do Convívio Urbano - SMCCU, o Sr.
Alcides Liberato Dias Filho, representando o Superintendente,
CPF nº 259.684.164-91; o Sr. Damião Abílio dos Santos,
CPF nº 309.771.424-34, representando a FACULDADE
DO ESPETO, CNPJ nº 14.276.291/0001-50, localizada na
Rua Hamilton de Barros Soutinho, nº 1.767, Jatiúca, nesta
capital, tendo tomado ciência do que consta nos presentes
autos de Inquérito Civil PJCEDMA nº 86/2011, que cuida
de poluição sonora causada por sua atividade e pretendendo
ajustar-se aos regramentos legais, evitando com isso sujei-
ção ao pólo passivo em sede de ação civil pública de que
cuida a Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985 (Lei da
Ação Civil Pública), e;

CONSIDERANDO que todos têm direi-
to ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, im-
pondo-se ao poder público e à coletividade o dever de
defendê-lo, preservá-lo e recuperá-lo para as presentes e
futuras gerações;

CONSIDERANDO que a poluição so-
nora - causada pela emissão de ruídos acima dos padrões
estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técni-
cas (ABNT) e pela Norma Brasileira Regulamentar- (NBR)
10.151 - provoca perturbação da saúde mental, ofendendo
o meio ambiente e, conseqüentemente, afetando o direito
difuso e coletivo, "à medida em que os níveis excessivos de
sons e ruídos causam deterioração na qualidade de vida, na
relação entre as pessoas, sobretudo quando acima dos limi-
tes suportáveis pelo ouvido humano ou prejudiciais ao re-
pouso noturno e ao sossego público, em especial nos gran-
des centros urbanos";

CONSIDERANDO a exigência legal de
Autorização Ambiental Municipal para as atividades ou em-
preendimentos efetiva ou potencialmente poluidores ou de-
gradantes do meio ambiente (art. 34 da Lei Municipal nº
4.548, de 21 de novembro de 1996 - Código Municipal de
Meio Ambiente de Maceió);

Firmam o presente compromisso de ajus-
tamento de conduta às exigências legais, ao teor do art. 5º, §
6º da Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985 (Lei da
Ação Civil Pública).

I - DAS PARTES

COMPROMISSÁRIO: Ministério Público do Estado de
Alagoas.

INTERVENIENTES ANUENTES: Secretaria Municipal de
Proteção ao Meio Ambiente - SEMPMA e Superintendên-
cia de Controle do Convívio Urbano - SMCCU.

COMPROMITENTE: Damião Abílio dos Santos - FACUL-
DADE DO ESPETO

II - DOS COMPROMISSOS

CLÁUSULA PRIMEIRA: O
compromitente assume a obrigação de não fazer, no sentido
de não realizar ou permitir que se realize qualquer atividade
que provoque emissão de sons e ruídos acima dos padrões
estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técni-
cas (ABNT) e pela Norma Brasileira Regulamentar- (NBR)
10.151;

CLÁUSULA SEGUNDA: O
compromitente assume a obrigação de fazer constar, obriga-
toriamente, como cláusula vinculante em qualquer eventual
futuro contrato de venda, compra, doação, empréstimo e lo-
cação, do imóvel em tela, com a finalidade de transferir a
obrigação inserta na cláusula primeira, de modo a ser obtida
idêntica adequação de conduta por parte de terceiros, pro-
prietários, possuidores, arrendatários e respectivos sucesso-
res;

CLÁUSULA TERCEIRA: O
compromitente assume a obrigação de fazer, no sentido de
só promover, realizar ou permitir que se realize eventos ou
qualquer atividade que provoque a emissão ou propagação
de sons e ruídos, após o licenciamento ambiental do evento
ou atividade pela Secretaria Municipal de Proteção ao Meio
Ambiente - SEMPMA, na forma do art. 34 da Lei Municipal
nº 4.548, de 21 de novembro de 1996 (Código Municipal
de Meio Ambiente de Maceió);

CLÁUSULA QUARTA: As
Intervenientes Anuentes promoverão a fiscalização do cum-
primento do presente ajuste de conduta, realizando vistorias
nos dias e horários tidos como de ocorrência de poluição
sonora, procedendo a medições de sons e ruídos na forma
da legislação de regência, comunicando (em caso de
descumprimento) a Promotoria de Justiça Coletiva Especi-
alizada de Defesa do Meio Ambiente, com remessa do Rela-
tório Técnico respectivo, sem prejuízo da atuação adminis-
trativo que lhe couber;

CLÁUSULA QUINTA: O presente Com-
promisso de Ajustamento de Conduta independe de homo-
logação judicial, ao teor do que dispõe a Lei nº 7.347/85,
valendo como título executivo extrajudicial, sendo que o
descumprimento de qualquer obrigação ora assumida impli-
cará no pagamento de multa diária no valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais), sem prejuízo de possível responsabilização
administrativa e/ou criminal de atos daqueles que atentem
contra as obrigações descritas neste ajuste de conduta.

CLÁUSULA SEXTA: Os valores refe-
rentes ao não cumprimento do presente ajuste serão reverti-
dos ao Fundo Municipal de Proteção Ambiental, instituído
pelo art. 167 da Lei Orgânica do Município de Maceió e
regulamentado pelo Decreto nº 5.892, de 04 de agosto de
1999, através de depósito junto à conta do Banco do Brasil
nº 5529-8, agência 3557-2.

Assim, justos e acertados, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos a partir desta data, firmam as
partes o presente termo de compromisso de ajustamento de
conduta às exigências legais em 05 (cinco) vias de igual teor
e que será submetido à análise do Egrégio Conselho Superi-
or do Ministério Público.

ALBERTO FONSECA
Promotor de Justiça

1º Cargo - PJCEDMA

PAULO ROBERTO NUNES
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AO

MEIO AMBIENTE
SEMPMA

ALCIDES LIBERATO DIAS FILHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE CONTROLE

DO CONVÍVIO URBANO
SMCCU

DAMIÃO ABÍLIO DOS SANTOS
COMPROMITENTE

VILMAR SCHERER
RECLAMANTE
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=================================================
PROTOCOLO GERAL

 =================================================
AO(S) '19' DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO O  FUN-
CIONÁRIO COMPETENTE DESTE SETOR DE
PROTOCOLO,PROMOVEU A DEVOLUÇÃO AO TRI-
BUNAL  DE JUSTIÇA,ATÉ AS DEZESSEIS E TRINTA,
DOS SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO
RELACIONADO(S):
=================================================

1ª CÂMARA CÍVEL
 =================================================
  2011.008563-1
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  SILVANEIDE MARIA DOS SANTOS DA SILVA
  APEDO     :
  JOVELINA DA SILVA OLIVEIRA
  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  WALBER JOSE VALENTE DE LIMA

=================================================
1ª CÂMARA CÍVEL

 =================================================
  2011.008292-7
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  MUNICIPIO DE MACEIO
  APEDO     :
  SEBASTIANA PASTORA FEITOSA DE LUCENA
  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  WALBER J. V. DE LIMA

=================================================
1ª CÂMARA CÍVEL

 =================================================
  2011.008313-2
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  MUNICIPIO DE MACEIO
  APEDO     :
  ALCIDES JERONIMO DE ALMEIDA  TENORIO E
OUTROS
  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  WALBER JOSE VALENTE DE LIMA

=================================================
1ª CÂMARA CÍVEL

 =================================================
  2011.008320-4
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  ESTADO DE ALAGOAS
  APEDO     :
  ALINE FIGUEIREDO PESSOA
  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  WALBER J. V. DE LIMA

=================================================
1ª CÂMARA CÍVEL

 =================================================
  2011.006919-4
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  ERONILDO MACHADO DE OLIVEIRA E OUTROS
  APEDO     :
  ESTADO DE ALAGOAS
  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  WALBER JOSE VALENTE DE LIMA

=================================================
2ª CÂMARA CÍVEL

 =================================================
  2011.007830-6
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  PENEDO
  AGRATE    :
  ESTADO DE ALAGOAS
  AGRADO    :
  DANIEL GOMES CHAGAS PEREIRA
  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DENNIS LIMA CALHEIROS

=================================================
2ª CÂMARA CÍVEL

 =================================================
  2011.007085-0
  APELAçãO CIVEL
  MATA GRANDE
  APETE     :
  E. M. DE O.
  APEDO     :
  L. L. DE O.
  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DENNIS LIMA CALHEIROS

=================================================
3ª CAMARA CIVEL

 =================================================
  2011.008188-4
  REMESSA EX-OFFICIO
  CAPITAL
  REMETE    :
  JUIZO
  PARTE(S)  :
  CICERO FERNANDO RODRIGUES
  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  WALBER JOSE VALENTE DE LIMA
=================================================

3ª CAMARA CIVEL
 =================================================
  2011.007881-8
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  CAPITAL
  AGRATE    :
  W. S. S.
  AGRADO    :
  A. P. P.
  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  JOSE ARTUR MELO

=================================================
3ª CAMARA CIVEL

 =================================================
  2011.007580-5
  AGRAVO DE INSTRUMENTO
  CAPITAL
  AGRATE    :
  JOSE ALENCAR DOS SANTOS
  AGRADO    :
  MUNICIPIO DE MACEIO
  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  WALBER J. V. DE LIMA

=================================================
3ª CAMARA CIVEL

 =================================================
  2011.004155-0
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  ESPOLIO DE PEDRO BARBOSA DA SILVA JUNIOR
P/SEU
  INVENTARIANTE
  APEDO     :
  ANTONIO VILAR DA SILVA SANTOS
  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  JOSE ARTUR MELO

=================================================
3ª CAMARA CIVEL

 =================================================
  2011.008303-9
  APELAçãO CIVEL
  CAPITAL
  APETE     :
  MUNICIPIO DE MACEIO
  APEDO     :
  HELENO HONORIO DE OLIVEIRA
  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  WALBER J. V. DE LIMA

=================================================
3ª CAMARA CIVEL

 =================================================
  2011.008011-2
  APELAçãO CIVEL
  BATALHA
  APETE     :
  MUNICIPIO DE BATALHA
  APEDO     :
  JOSUE AGOSTINHO BATISTA
  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  WALBER JOSE VALENTE DE LIMA

=================================================
CÂMARA CRIMINAL

 =================================================
  2011.007562-3
  APELAçãO CRIMINAL
  JOAQUIM GOMES
  APETE     :
  MARCELO TORRES IZIDORIO
  APEDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :12/12/2011    Retirada :13/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 12/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LEAN ANTONIO F.DE ARAUJO

=================================================
CÂMARA CRIMINAL-HC

 =================================================
  2011.008240-8
  HABEAS CORPUS - CÂMARA CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  ALFREDO MATEUS NETO
            :

  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LEAN ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO

=================================================
CÂMARA CRIMINAL-HC

 =================================================
  2011.008232-9
  HABEAS CORPUS - CÂMARA CRIMINAL
  UNIAO DOS PALMARES
  PACIENTE  :
  JOSE ADENIO FERREIRA MEDEIROS E OUTROS
            :

  Entrada :15/12/2011    Retirada :15/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DILMAR LOPES CAMERINO
=================================================

CÂMARA CRIMINAL-HC
 =================================================
  2011.008478-7
  HABEAS CORPUS - CÂMARA CRIMINAL
  SANTA LUZIA DO NORTE
  PACIENTE  :
  GEDILSON GOMES DA SILVA
            :

  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LEAN ANTONIO F.DE ARAUJO

=================================================
CÂMARA CRIMINAL-HC

 =================================================
  2011.008957-4
  HABEAS CORPUS - CÂMARA CRIMINAL
  PARIPUEIRA
  PACIENTE  :
  GIUSEPPE VEZZOLI
            :

  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011
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 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LEAN ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO

=================================================
CÂMARA CRIMINAL-HC

 =================================================
  2011.008216-1
  HABEAS CORPUS - CÂMARA CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  ALEXANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS
            :

  Entrada :15/12/2011    Retirada :15/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  DILMAR LOPES CAMERINO

=================================================
CÂMARA CRIMINAL-HC

 =================================================
  2011.008241-5
  HABEAS CORPUS - CÂMARA CRIMINAL
  CAPITAL
  PACIENTE  :
  CARLOS ANTONIO DA SILVA ARAUJO
            :

  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUIZ BARBOSA CARNAUBA

=================================================
SEÇÃO ESPECIALIZADA CÍVEL

 =================================================
  2011.000935-6
  ACAO RESCISORIA
  ARAPIRACA
  AUTOR     :
  MARIA JOSE SOARES
  REU       :
  MARIA DE FATIMA SOARES GOMES
  Entrada :13/12/2011    Retirada :14/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 19/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  LUCIANO CHAGAS DA SILVA

=================================================
TRIBUNAL PLENO CÍVEL

 =================================================
  2009.001287-5
  RECURSO ESPECIAL (APELAçãO CIVEL)
  TEOTONIO VILELA
  RECORRTE  :
  PEDRO ANTONIO DA SILVA E OUTRO
  RECORRDO  :
  LUIZA LEANDRO CAVALCANTE
  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

=================================================

TRIBUNAL PLENO CÍVEL

 =================================================

  2010.006087-0
  RECURSO EXTRAORDINáRIO (MANDADO DE

  SEGURANçA)

  CAPITAL

  RECORRTE  :
  CELIO MARTINS BEZERRA

  RECORRDO  :

  ESTADO DE ALAGOAS

  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011

  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 15/12/2011

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

=================================================

TRIBUNAL PLENO CÍVEL

 =================================================
  2011.004201-9

  RECURSO ESPECIAL (APELAçãO CIVEL)

  CACIMBINHAS

  RECORRTE  :
  MUNICIPIO DE DOIS RICAHOS

  RECORRDO  :

  ERISVANIA MATIAS DE AZEVEDO

  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011

  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 15/12/2011

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

=================================================

TRIBUNAL PLENO CÍVEL

 =================================================
  2011.003911-5

  RECURSO ESPECIAL (APELAçãO CIVEL)

  CACIMBINHAS

  RECORRTE  :
  MUNICIPIO DE DOIS RIACHOS

  RECORRDO  :

  SIRLENE ROCHA RIBEIRO

  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011

  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 15/12/2011

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

=================================================

TRIBUNAL PLENO CÍVEL

 =================================================

  2011.003537-5

  RECURSO ESPECIAL (APELAçãO CIVEL)

  CAPITAL

  RECORRTE  :

  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MACEIO

  RECORRDO  :

  MARIA LARA DOS SANTOS REP.P/PAI CICERO

FREDERICO

  DO CARMO MATIAS

  Entrada :16/12/2011    Retirada :16/12/2011

  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 16/12/2011

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:

  EDUARDO TAVARES MENDES

=================================================
TRIBUNAL PLENO CÍVEL

 =================================================
  2010.003704-6
  RECURSO ESPECIAL (APELAçãO CIVEL)
  CAPITAL
  RECORRTE  :
  CICERO JOSE DOS SANTOS E OUTROS
  RECORRDO  :
  ESTADO DE ALAGOAS
  Entrada :16/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 16/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

=================================================
TRIBUNAL PLENO CÍVEL

 =================================================
  2010.002597-9
  RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO
  ARAPIRACA
  RECORRENTE:
  MUNICIPIO DE ARAPIRACA
  RECORRIDO :
  JAMES ALVES BEZERRA
  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

=================================================
TRIBUNAL PLENO CÍVEL

 =================================================
  2010.002421-4
  RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO
  CAPITAL
  RECORRENTE:
  AYMORE CREDIT, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO S/A
  RECORRIDO :
  LUCINEIDE LOPES DOS SANTOS
  Entrada :15/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 15/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

=================================================
TRIBUNAL PLENO CÍVEL

 =================================================
  2011.002230-9
  RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE
SEGURANçA
  CAPITAL
  RECORRENTE:
  AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO S/A
  RECORRIDO :
  TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE ALAGOAS
  Entrada :16/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 16/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

=================================================
TRIBUNAL PLENO CÍVEL

 =================================================

  2011.007922-9
  AçãO CAULELAR INOMINADA
  CAPITAL

  AUTOR     :
  JOSE KLINGER SOARES TEIXEIRA
  REU       :
  BANCO DO BRASIL S/A

  Entrada :12/12/2011    Retirada :13/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 12/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

=================================================

TRIBUNAL PLENO CRIMINAL
 =================================================
  2008.003742-7

  CONFLITO DE COMPETêNCIA CRIMINAL (TPC)
  CAPITAL
  SUSCITAN  :

  JUIZ DE DIREITO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CIVEL
E
  CRIMINAL
  SUSCIDO   :

  JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA
  DA CAPITAL

  Entrada :14/11/2011    Retirada :16/11/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 14/11/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:

  EDUARDO TAVARES MENDES

=================================================

TRIBUNAL PLENO CRIMINAL
 =================================================
  2011.002312-9
  CONFLITO POSITIVO DE COMPETENCIA

  CAPITAL
  SUSCITAN  :
  SHIRLEY BEIRAUTI COSTA

  PARTE     :
  DIEGO BOHENBERGER
  Entrada :30/9/2011     Retirada :30/9/2011

  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 30/9/2011

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

=================================================
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL

 =================================================
  2011.001401-0
  RECURSO ESPECIAL (RECURSO CRIME)
  CAPITAL

  RECTE     :
  GILMAR GALVAO DA SILVA

  RECDO     :
  MINSTERIO PUBLICO

  Entrada :13/12/2011    Retirada :13/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 13/12/2011

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:

  EDUARDO TAVARES MENDES
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=================================================
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL

 =================================================
  2011.005305-0
  RECURSO ESPECIAL (RECURSO CRIME)
  CAPITAL
  RECTE     :
  CICERO OLIVEIRA DA SILVA
  RECDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :16/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 16/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

=================================================
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL

 =================================================
  2011.002854-5
  RECURSO ESPECIAL (RECURSO CRIME)
  CAPITAL
  RECTE     :
  ROSELI PEREIRA DA SILVA
  RECDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :16/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 16/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

=================================================
TRIBUNAL PLENO CRIMINAL

 =================================================
  2011.005479-1
  RECURSO ESPECIAL (RECURSO CRIME)
  CAPITAL
  RECTE     :
  JACKSON SUICA DOS SANTOS
  RECDO     :
  MINISTERIO PUBLICO
  Entrada :16/12/2011    Retirada :16/12/2011
  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)
  Data: 16/12/2011
  Tipo: DISTRIBUIÇÃO
  Procurador de Justiça:
  EDUARDO TAVARES MENDES

 TANIA MARIA GOMES
 ASSESSORA ADMINISTRATIVA

=================================================
PROTOCOLO GERAL

 =================================================
 AO(S) '19' DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO O  FUN-
CIONÁRIO COMPETENTE DESTE SETOR DE
PROTOCOLO,PROCEDEU A DISTRIBUIÇÃO
AUTOMÁTICA,ATÉ AS DEZESSEIS E TRINTA, DOS
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO
RELACIONADO(S):
=================================================

CÂMARA CRIMINAL
=================================================
2011.005328-7
  APELAçãO CRIMINAL
  CAPITAL

  APETE     :
  LUCIANO FELIX DA SILVA E OUTRO
  APEDO     :
  MINISTERO PUBLICO
  Entrada :19/12/2011    Retirada :

  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 19/12/2011

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:

  ANTONIO ARECIPPO DE B. T. NETO

=================================================

CÂMARA CRIMINAL

 =================================================

  2011.008135-8

  APELAçãO CRIMINAL

  CAPITAL

  APETE     :

  SANDRO SEVERO DA PAZ

  APEDO     :

  MINISTERIO PUBLICO

  Entrada :19/12/2011    Retirada :

  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 19/12/2011

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:

  MARCIO ROBERTO T. ALBUQUERQUE

=================================================

CÂMARA CRIMINAL

 =================================================

  2011.007851-9

  APELAçãO CRIMINAL

  CAPITAL

  APETE     :

  RICARDO ANTONIO DA SILVA

  APEDO     :

  MIISTERIO PUBLICO

  Entrada :19/12/2011    Retirada :

  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 19/12/2011

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:

  LEAN ANTONIO F.DE ARAUJO

=================================================

CÂMARA CRIMINAL

 =================================================

  2011.002973-6

  APELAçãO CRIMINAL

  CAPITAL

  APETE     :

  MARCELO DOS SANTOS E OUTRO

  APEDO     :

  MINISTERIO PUBLICO

  Entrada :19/12/2011    Retirada :

  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 19/12/2011

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:

  MARCIO ROBERTO TENORIO DE ALBUQUERQUE

 =================================================

         CÂMARA CRIMINAL

=================================================

2011.003100-9

  RECURSO CRIME

  IGREJA NOVA

  RECORRTE  :

  VALMIR DIAS FERREIRA

  RECORRDO  :

  MINISTERIO PUBLICO

  Entrada :19/12/2011    Retirada :

  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 19/12/2011

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:

  LEAN ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO

=================================================

CÂMARA CRIMINAL-HC

=================================================

2011.009497-6

  HABEAS CORPUS - CÂMARA CRIMINAL

  CAPITAL

  PACIENTE  :

  LUIZ PEDRO DA SILVA

            :

  Entrada :19/12/2011    Retirada :

  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 19/12/2011

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:

  ANTONIO ARECIPPO DE B. T. NETO

=================================================

CÂMARA CRIMINAL-HC

 =================================================

  2011.008497-6

  HABEAS CORPUS - CÂMARA CRIMINAL

  CAPITAL

  PACIENTE  :

  PAULO ALEXANDRE SANTOS

            :

  Entrada :19/12/2011    Retirada :

  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 19/12/2011

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:

  MARCIO ROBERTO T. ALBUQUERQUE

=================================================

CÂMARA CRIMINAL-HC

 =================================================

  2011.008234-3

  HABEAS CORPUS - CÂMARA CRIMINAL

  CAPITAL

  PACIENTE  :

  DANILA APARECIDA SANTOS

            :

  Entrada :19/12/2011    Retirada :

  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 19/12/2011

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:

  ANTONIO ARECIPPO DE BARROS TEXEIRA

NETO

=================================================

CÂMARA CRIMINAL-HC

=================================================

2011.008224-0

  HABEAS CORPUS - CÂMARA CRIMINAL

  PARIPUEIRA

  PACIENTE  :

  RAFAEL JOSE DOS SANTOS

            :

  Entrada :19/12/2011    Retirada :

  Devolução :             Saidap/ TJ :

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 19/12/2011

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:

  LEAN ANTONIO F.DE ARAUJO

=================================================

SEÇÃO ESPECIALIZADA CÍVEL

=================================================

2011.000935-6

  ACAO RESCISORIA

  ARAPIRACA

  AUTOR     :

  MARIA JOSE SOARES

  REU       :

  MARIA DE FATIMA SOARES GOMES

  Entrada :13/12/2011    Retirada :14/12/2011

  Devolução :19/12/2011   Saidap/ TJ 19/12/2011

 (DISTRIBUIÇÃO ATUAL)

  Data: 19/12/2011

  Tipo: DISTRIBUIÇÃO

  Procurador de Justiça:

  LUCIANO CHAGAS DA SILVA

 TANIA  MARIA GOMES

 ASSESSORA ADMINISTRATIVA

    ======================================================

PROTOCOLO GERAL

    ======================================================

AO(S) '16' DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO O FUN-

CIONÁRIO    COMPETENTE DO SETOR DE PRO-

TOCOLO, ENCAMINHOU ATÉ    AS 13:30, OS SE-

GUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

    CAMILA FREIRE CAVALCANTI VILELA

    SIPA

    ======================================================

    ======================================================

PROTOCOLO GERAL

    ======================================================

AO(S) '19' DIA(S) DO MÊS DE DEZEMBRO O FUN-

CIONÁRIO    COMPETENTE DO SETOR DE PRO-

TOCOLO, ENCAMINHOU ATÉ    AS 13:30, OS SE-

GUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

    CAMILA FREIRE CAVALCANTI VILELA

    SIPA

    ======================================================
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